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PORTARIA  nº  4.452,   de  03  de  Fevereiro  de  2.023. 

 
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CAE. 

 
  O Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso das 
atribuições  que lhe confere o Artigo 87, Inciso IX da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Resolução/CD/FNDE  nº  06/2020,  
 
                              RESOLVE: 
 
    Art. 1º  - Nomear,  para o período de 04 (quatro) anos,  os membros para composição 
do Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE, deste município de Cachoeira de Minas, sendo: 
 

TITULAR SUPLENTE Segmento Representado 
 

Elaine Aparecida Costa e Souza Marlene Costa Faria Trabalhadores da Educação 
  

Alba Maria da Silva Silveira Maria Carolyne Pereira Trabalhadores da Educação 
  

Aline Aparecida Barbosa Sheila Cristina da Silva Pais de Alunos 

Larissa de Oliveira Faria Maria Amélia Batista Ferreira Pais de Alunos 

João Dimas Batista Francisco Amâncio Costa Neto Sociedade Civil 

Juliana Maria Ribeiro Castro Costa Cristiane Oliveira Costa Silveira Sociedade Civil 

Josiley Monteiro Costa Sonia Regina Ribeiro Lopes Poder Executivo 

 
                              Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
   Cachoeira de Minas,  03  de  Fevereiro  de  2.023. 
 

 
 
 
 

DIRCEU D’ANGELO DE FARIA 
Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas/MG 

 

 
Certifico que: 
Este Ato foi publicado no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal em ____/____/_____, conforme determina a 
Emenda nº 02/2011 à Lei Orgânica Municipal. 
Cachoeira de Minas/MG,  _____ de __________________ de _______ . 
 
Assinatura: ___________________________________________  
                        Sonia Regina Ribeiro Lopes – Diretor de Gabinete  


